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PROJETO DE LEI 438/2024 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 54


O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – O projeto está sem parecer. Solicito ao Excelentíssimo Deputado Laerte Gomes dar parecer em plenário pelas Comissões pertinentes. 

O SR. DELEGADO CAMARGO - Enquanto o nosso líder do governo se dirige, peço que, se possível, Vossa Excelência coloque aos colegas aqui para que se destina esse recurso. 

O SR. LAERTE GOMES - Com certeza, Deputado Delegado Camargo. Trata-se de matéria do Poder Executivo, Mensagem 54, Projeto de Lei 438/2024, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$ 250.000,00, em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado da Agricultura - Seagri.”. 
Essa matéria, esse recurso é destinado a atender o “Programa de Aquisição de Alimentos, PAA Rondônia, estabelecido por meio de lei estadual, que “Institui o Programa Estadual de Aquisição de Alimentos de Rondônia — PAA Rondônia, na modalidade compra e doação simultânea e dá outras providências”, tendo em vista que a suplementação de recurso proporcionará o atendimento total de aproximadamente 700 (setecentos) agricultores familiares e 2.000 (duas mil) famílias em situação de vulnerabilidade social em 52 (cinquenta e dois) municípios do Estado de Rondônia.”. 
Esse recurso, parte dele que está abrindo crédito suplementar por anulação. Nosso parecer é favorável pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação e demais Comissões pertinentes à referida matéria. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Para discutir o parecer do Excelentíssimo Deputado Laerte Gomes. Não havendo quem queira discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários manifestem. Aprovado o parecer.

